
 

INDICAÇÃO 
 

 

Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 
corte de árvore localizada na Rua Pedro Del 
Santoro, nº 1070, no bairro Jardim Brasilândia. 

 

 
  CONSIDERANDO que esta Vereadora foi procurada por munícipe, a qual relatou 
que a árvore existente no local encontra-se em estado avançado de deterioração, estando 
podre, inclinada e com risco iminente de queda, colocando em perigo a rede elétrica e a 
residência próxima, bem como a integridade física de moradores e transeuntes, conforme 
imagens abaixo: 
 

   
 
  CONSIDERANDO que já houve autorização para o corte da referida árvore, 
conforme processo administrativo nº 3552205.404.001.52064/2025-08, tendo sido orientado 
aguardar a execução do serviço, porém, com o passar dos dias, a árvore apresenta inclinação 
cada vez maior, aumentando significativamente o risco de acidentes; 
 
  CONSIDERANDO a preocupação constante diante da possibilidade de queda da 
árvore, podendo causar danos materiais graves e até mesmo atingir pessoas; 
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INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, que 
sejam tomadas as providências necessárias para a efetivação do CORTE DA ÁRVORE 
localizada na Rua Pedro Del Santoro, nº 1070, no bairro Jardim Brasilândia, considerando o 
risco iminente de queda, bem como a existência de processo já formalizado e autorizado, 
visando garantir a segurança dos moradores e da rede elétrica local. 

 
 

 
S/S., 25 de março de 2026 

 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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